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EKENTA: IMspõe sobre colocação 

de servidores a dispo

sição de outrp.s repar 

tições o dá outras pro 

vidêrcãas .

0 FREFETTO IT MUFICÍPIO DA ALIANÇA, faço sa 

ber que 3. Caroara Kunicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte le i :

Art. 12 - Fica termAnanteiner!te proibida, a par 

tir da sanção deste Lei, colocar a disposição de repartições es 

trmnhaf? ao ?-‘u.nicípi o, servidores da Prefeitura, salvo se a ces 

são ocorrer com 6nus para o órgão interessado*

Art. 2? - Esta Lei entrará em vigor na data 

d e su a pub 1.1 c aç ão ♦

Art. 3® ~ Revogam-se as dispo aí çõen em contrá
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